
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA – MT. 

CONTRATADA:  NOVA BRANCA PRE-MOLDADOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 36.201.475/0001-93. 

Do Aditivo 

Cláusula Primeira: Altera-se a Cláusula Primeira – Seção 1.1 e a Cláusula Segunda – Seções 2.1 e 2.2 do Contrato Administrativo nº 

113/2022, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira: Adita-se a Cláusula Primeira – Seção 1.1 do instrumento firmado, que passa a vigorar com a seguinte redação, 

ficando o fornecimento discriminado conforme segue: 

ITEM Descrição UF QUANT. A SER 
ADITADA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
ADITADO 

01 PAVER MODELO RETANGULAR 10CM X 20CM X H6CM, COR 
NATURAL, COM RESISTENCIA A COMPRESSAO DE 35MPA. 

M2 1.894 R$ 64,19 R$ 121.575,86 

Cláusula Segunda: Acrescenta-se à Cláusula Segunda – Seção 2.1. o valor de R$ 121.575,86 (cento e vinte e um mil quinhentos e setenta 

e cinco reais e oitenta e seis centavos), referente ao aditamento do item mencionado. Em razão do acréscimo, o valor global do Contrato 

Administrativo nº 113/2022 passa de R$ 548.394,80 (quinhentos e quarenta e oito mil e trezentos e noventa e quatro reais e oitenta 

centavos), para R$ 669.970,66 (seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta reais e sessenta e seis centavos.), a serem pagos 

pela CONTRATANTE à CONTRATADA, conforme a disponibilidade financeira da Secretaria competente.  

As despesas decorrentes do presente aditamento, conforme disposto na Cláusula Segunda – Seção 2.2, correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

13.001.15.452.0015.2048.3.3.90 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Turismo – Fontes de Recurso: 1.704.0000000, 1.750.0000000 e 

1.709.0000000. 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 113/2022, que não foram alcançadas pelo presente Termo 

Aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

Paranaíta - MT, 23 de fevereiro de 2026. 


